CONTRATO 17/2022
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE PLANALTO E A EMPRESA JC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA 

Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 87.612.891/0001-15, sito na rua Humberto de Campos, 732, na cidade de PLANALTO/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 636.783.570-91, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, nº 1051, nesta cidade de Planalto/RS, doravante denominado apenas CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa  JC ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.111.141/0001-78, com sede na, Bairro, no município de Sarandi, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Jackson Laerte Zwirtes, portador do CPF nº 012.489.630-83 e carteira de identidade nº 9078921732 estabelecem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, Processo de Inexigibilidade nº 01/2022 constante do Processo Licitatório nº 19/2022 e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria administrativa e Gestão na área da saúde para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto/RS.

1.2.prestação de serviços de assessoria e consultoria em saúde, na área pública, com atividades in loco, na sede do Município de Planalto/RS e atendimento remoto através de ferramentas digitais.
1.3. As chamadas, o serviço, problema, resolutividade, atendimentos, serão objeto de relatório/ata assinada pelo solicitante, Secretário Municipal de Saúde ou responsável e o responsável pela empresa.

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 18/02/2022 e encerramento em 18/02/2023, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE, por igual período, até completar 48 (quarenta e oito) meses.

1.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada realizará os seguintes serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde:

CONSULTORIA 
➢ Gestão Pública. 
➢ Planejamento municipal em saúde. 

2 ASSESSORIA 
➢ Planos de Aplicação dos Recursos Vinculados. 
➢ Conselho Municipal de Saúde. 
➢ Auxílio para geração de relatórios dos dados produzidos. 
➢ Habilitação e credenciamento de projetos e programas Estaduais e Federais. 
➢ Suporte/auxílio para os sistemas e programas de saúde (e-SUS, SCNES, BPA Magnético, FPO, SIASUS, CADWEB, digiSUS). 

3 TREINAMENTOS 
➢ Treinamento para qualificação e organização do setor de Regulação. 
➢ Educação Permanente e Continuada. 
4 PROTOCOLOS 
➢ Auxílio na elaboração e implantação de Protocolos Técnicos Assistenciais ou Protocolos de Procedimentos Operacionais Padrão, contemplando as necessidades reais dos profissionais, respeitando os aspectos éticos e institucionais. 
5 PROGRAMAS 
➢Aplicativo para Gerenciamento e controle interno da secretaria municipal de saúde (controle de viagens, transportes, consultas e exames) - R$ 150,00/mês. 
➢ Software para análise de dados registrados na estratégia e-SUS APS - Plataforma para Monitoramento de Indicadores em tempo real - R$ 450,00/mês. 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor global da contratação é de R$ 86.400,00 (Oitenta e seis mil e quatrocentos reais) .

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta da funcional programática:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado até 10º dia útil do mês subsequente a efetivação dos serviços, mediante emissão da Nota Fiscal, através de cheque nominal ou transferência bancária em conta corrente ou TED em nome do contratado.

5.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do n.º do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme, e igual à Nota de empenho, devido aos vínculos orçamentários.

5.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento.

5.4. O pagamento será efetuado após vistoria pelo município, com apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de Planalto, situada à Rua Humberto de Campos, 732, centro do município de Planalto - RS.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pelo índice oficial utilizado pelo Município, dos últimos doze meses. No ato de renovação contratual, verificada a ocorrência de repactuação dos preços anteriores à renovação será deduzido o percentual já concedido.

1º- Sempre que forem atendidas as condições do contrato considera-se mantido o seu equilíbrio econômico–financeiro.

2º- Os valores serão reajustados a requerimento da CONTRATADA, sempre que houverem acréscimos nos preços dos insumos que compõem o seu custo, desde que comprovado o impacto econômico –financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA -  REGIME
DE
EXECUÇÃO DOS  SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O presente Contrato poderá ser rescindido mediante comunicação de qualquer das partes à outra, com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no mural, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1.  Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas.

                   Planalto, RS, 18 de fevereiro de 2022.SHAPE \* MERGEFORMAT 
MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS                   JC ASSESSORIA E CONSULT. NA ÁREA DA SAÚDE LTDA

CONTRATANTE
                                CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

